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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NÃO CONVÊNIO

Câmara Municipal de Formosa declara a inexistência de qualquer

informação sobre ,Convênio, Termo de Cessão, Termo de Colaboração, Termo de

Cooperação, Termo de Fomento. Isso se deve ao fato de que durante o período De 01

de Janeiro de 2025 até 27 de Maio de 2026, não houve realização de Convênio, Termo

de Cessão, Termo de Colaboração,

Formosa/GO, 27 de maio de 2026.

KARLA FERNANDA NAJAR DE FREITAS VALE GERMANO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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